LEI Nº 6.035, DE 14 DE AGOSTO DE 2008.
Altera o § 3º do art. 1º da Lei nº 5.955, de 28 de dezembro de 2007, abre crédito especial para criação de elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor de dotação orçamentária a que menciona, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  O § 3º do art. 1º da Lei Municipal nº 5.955, de 28 de dezembro de 2007, fica acrescido da seguinte entidade dentro da função, subfunção e programa abaixo relacionados:

	FUNÇÃO
	16 -
	HABITAÇÃO

	SUBFUNÇÃO
	482 -
	HABITAÇÃO URBANA

	PROGRAMA
	0013 -
	MORADIA


	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas para Construção de Três Unidades Habitacionais no Distrito de Pindaíbas .......................................................
	35.000,00




Art. 2º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2008, dentro do Projeto 0803.00.16.482.00131.166 – Construção de Três Unidades Habitacionais no Distrito de Pindaíbas, o elemento de despesa 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos – 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Art. 3º  Para cobrir o crédito orçamentário de que trata o artigo anterior no presente exercício, será reduzida a dotação orçamentária 0803.00.16.482.00131.166 – Construção de Três Unidades Habitacionais no Distrito de Pindaíbas – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de agosto de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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